
PREFEITURA MUNICIPAL

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
execução de serviços, com fornecimento de materiais, para
substituição de lâmpadas de vapor de sódio por lâmpadas
de LED, em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

NOVA SANTA BARBARA

KOO ms &t

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
2710612022 às 08h29min do dia 0810712022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30mi
do dia O8lO7t2O22.
INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE
09h00min. do dia 0810712022.
LOCAL: www.bllcompras.com

DOTA AO

VALOR nAÁXrrlO: R$ 208.042,67 (duzentos e oito mil,
quarenta e dois reais e sessenta e sete centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacaoansb.pr.gov.b' - Nova Santa Brírbara - Paraná

DotaÇÕes

2022 1i2o los.oot .zs.t sz.otzo.zoto o le.s.so.sg.oo.oo Do Exercício

so4 la.s.so.sg.oo.oo Do Exercício2022 1130 los oor zs.zsz.orzo.zoro
Do ExeÍcício2022 1140 los.oot.zs.tsz.otzo.zoto so7 ls.s.so.ss.oo.oo
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Processo Administrativo n.o 6212022

ExercÍci lConta lFuncional progíamáticá lFonte delNatureza da despesa lcrupo da fonte
r da loa I lrecurso I I

lespesa ldespesa I I I l
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.02NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria de obras

No 62t2022

Data:
13t06t2022

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorização desta secretaria, solicito a
contratação de empresa especializada para execução de serviços, com
fornecimento de materiais para substituição de lâmpada de vapor de sódio por
lâmpadas de LED, em ruas deste Municipio conforme memorial e planilhas
anexas.

Atenciosamente

Recebido por:
inatura

ItroG /-l-o!t
Nome
A,v-J

^qkm*k"Secretário de obras, trabalho e geraÇão de empregos.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - rvrvw.nsb.pr.eor,.br
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CURINÊA. PR

Razão social: WATTIS REDE
nLtrnorÉcutcA EIRELI

DE ttutyttN,lçÃo E ueNurnr,tçÃo

Endereço: Raa Paalo Setúbal, n'1887 Bairro Boqueirão - Curitiba/PR
CNPJ z 04. 2 3 9. I 68/000 1 -05
Telefone: 4 I 98894-951 3
E-mail: wattiseletrotec n ica@o utlook. co m

COTACÃo DE PREC OS N'29/2022 - CURITIBÀ - DMM

R$ 213.784,10 (Duzentos e treze mil, setecentos e oitenta e quatro reais e dez
centavos).

J

"f"a fala"." e lampaJa gue ilumina os m"rs p.s.o. . lu. gr" .
o mcu camínho". § alnos I I f:l oJ

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR
TOTAL

I 68 LTN Lâmpadas em LED de 80 watts de potência R$ 937,31 R$ 63.737,33
2 93 UN Lâmpadas em LED de 100 watts de

potência
R$ 965,17 R$ 89.760,48

3 79 UN Braços com aprox. 1,5 metros de

comprimento, diâmetro mínimo de 48 e

mrlximo de 64 milímetros. Os cantos da
chapa de fixaçào dos braços nos postes
devem ser abaulados, não contendo arestas

vivas. Parafusos apropriados e

distanciamentos normatizados para Íixação
dos braços nos postes.

RS 477,75 R$ 37.742,25

4 IOO UN Conector do tipo TAPIT R§ 20,07 RS 2.006,55
5 30 UN Conector do tipo PERFURANTE R$ 30,r0 R$ 902,95
6 Re[é fotoelétrico bivolt RS s4,94 RS 8.84s,s4

1.288 MT Fio de cobre com bitola de l,5mm' R$ 8,38 R§ 10.789,00

VALOR TOTAL R$ 2r3.784,10

arcta

À Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara . PR
CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/Fax: (43) 3266-8100
Email: compras@nsb.pr.gov.br

Substituição de lâmpadas de vapor de sódio, por lâmpadas do tipo LED em ruas
do município, sendo a contrâtâção de material e serviços.

VALOR
UNIT

I6I UN

7

I
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Das obrigações do contratado:

. Providenciar mão de obra para execução da retirada das lâmpadas de vapor de
sódio antigas, fiação, conectores e relés e substituição por material novo,
conforme especiÍicado;

. Providenciar os equipamentos necessários para instalação das novas lâmpadas
em LED;

. Providenciar as novas lâmpadas;

. Providenciar os novos braços para fixação das lâmpadas;

. Providenciar os conectores TAPIT e Perfurante;
o Providenciar os relés fotoelétricos;
. Providenciar a fiação com 1,5mm' de bitola para alimentação de cada lâmpada;
. Providenciar CERTIFICADO DE GARANTIA do Íabricante das lâmpadas.

Cuntiba, l7 de maio de 2022.

J

WATTIS REDE

DE

ILUMINACAO E

MANUTENCAO
ELETROTECN:04

239168000105

Assinado de íorma
digital por WATTIS

REDE DE

ILUMINACAO E

MANUTENCAO
ELEIROTECN:042391

68000105
Dadost 2022.O5.17

l7:27:03 -03'00'

WATTIS REDE DE ILUMINAÇÃO E MANUT. ELETROTÉCNICA EIRELI

Maria Carlota Perozi Viel
RG: 7.981.417-2lPR - CPF: 010.566.478-25

Responsável Legal pela Empresa

"fua fala".a e lâmpada gu. ilrrína os mcus passos ê l,rz g,re clareia

o meu caminho". §alnos 1 l).loJ
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Item

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.56'1.080/0001-60 - Fone / Fax - (43) 3266-8í 00

Email: compras@nsb.pr.gov.br

Substituição de lâmpadas de vapor de sódio, por lâmpadas do tipo LED
em ruas do município, sendo a contratação de material e serviços

Das obrigaçôes do contratado:

. Providenciar mão de obra para execução da retirada das lâmpadas de
vapor de sódio antigas, fiação, conectores e relés e substituição por
material novo, conforme especificado;

. Providenciar os equipamentos necessários para instalação das novas
lâmpadas em LED;

. Providenciar as novas lâmpadas;

. Providenciar os novos braços para fixação das lâmpadas;

. Provrdenciar os conectores TAPIT e Perfurante;

2I

6

7

Quantidad
e

Nome do produto/serviço Valor unitário Valor Total

68,00 uN R$ 945,47
93,00 uN R$ 1 129,84

R$ 64.291,96
R$ 105.075,r2

79,00 uN

R$ 239,97 R$ 18.957,63

100,00 uN R$ 14,62 R$ 1.462,00
30,00 uN R$ 590,40
161,00 UN

Lâmpadas em LED de 80 watts de potência

Lâmpadas em LED de 100 watts de potência

Braços com aprox. í,5 metros de
comprimento, diâmetro mínimo de 48 e
máximo de M milímetros. Os cantos da chapa
de fixação dos braços nos postes devem ser
abaulados, não contendo arestas vivas.
Parafusos apropriados e distanciamentos
normatizados para fixação dos braços nos
postes.

Conector do tipo TAPIT
Conector do tipo PERFURANTE
Relé fotoelétrico bivolt R$ 6.382,04

1.288,00 M Fio de cobre com bitola de 1,Smm' R$ 12.699,68

AKW Cornércio De Materiais E Obras Ltda-ME
36.460.090/0001-40

Rua Rui Barbosa, 2065 - centro

Santa Tereza do Oeste-PR

85.285-000

akw.materiaisobras@gmail.com
45-99973-6833

coTAçÃo DE PREçOS

5.

1

lR$ 1e,68

In$ sg,e+
6. R$ 9,86
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Providenciar os relés fotoelétricos;

Providenciar a fiação com 1,Smtn' de bitola para alimentação de cada

lâmpada;
ãtorúàn.i"r. CERTIFICADO DE GARANTIA do fabricante das

AKW Comérclo De Materiais E Obras Ltda-ME

36.460.090/0001-40

Rua Rui Barbosa, 2065 - centro

santa Teíeza do oeste-PR

85.285-000

akw.materiaisobras@gmail'com
45-99973-6833

SANTA TEREZA DO OESTE, 24 de maio de2022'

lâmpadas.

AKW Assinado de forma

coMERCro DE :3[1X.%H
MATERIAISE unreetetsEoBRAs

OBRAS LrDA:36460090000

LTDA: 3 646009 l1or.,' 2022.0s.24

0000'140 l4:58:05 -04'oo'

AKW MATERIAIS E OBRAS

ANDERSON K. WEBBER

DIRETOR ADM

-
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PREFEITURA MUNICIPAL 07

NOVA SANTA BARBARA

RazÃo soctlt: terra Vermelha lluminação Pública Ltda

ENDEREÇO: Av. Dr. Francisco Xavier Toda ns 94 - Cilo lll - Londrina - Pr.

CNPJ: 10.701.53U0001-65

TEIEFONE: 43 - 3327.8468

EMAIL: terravermelhagp@hotmail.com

Á Prefeitura Municipal de Nova Sante Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

v 
Email: compras@nsb.pr.gov.br

COTAçÃO DE PREçOS

Substituição de lâmpadas de vapor de sódio, por lâmpadas do tipo LED em ruas do
município, sendo a contratação de material e serviços

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, 8 43.3266.8100, I - 86.250-000 Nova

Valor Total

68,00 uN

LUMTNÁRIA DE LED DE 80 wATTs
A) TENSÃO NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO: 22OVCA (ALTERNADA)

B) tAÍOR DE POTÊNCrA: MÍNrMO DE 0,95 (CONSTOERANDO ÍHD)
c) TAXA DE DrsroRçÃo HARMôNrcA DE CoRRENTE (THDr): DEVERÁ

ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA IEC 61000.3.2.
D) FREeUÊNctA NoMTNAL: so/soHz
E) POTÊNCIA NOMINAL MÁXIMA: 8OW

F) EFrcrENcrA LUMTNoSA MíNrMA: MíNrMo 1601M/w
G) FLUxo t-uMrNoso MÍNtMo: 12.8ooLM.
H) ÂNGUto DE ABERTURA Do FAcHo LUMtNoso: MÍNtMo 120'.
I) DRIVER: DEVERÁ ESTAR INCORPORADO INTERNAMENTE À LUVIIIÁNII E

sen oruerrávrl (o A 10v). DEVERÁ possutR rp 6s ou supERroR.

J) PROTETOR DE SURTO (DPS): MÍNIMO DE 1OKV/1OKA E

TNTERcAMBTÁvEL

K) íNDrcE DE REPRODUÇÃO DE coR (rRc): MÍNrMo 70%
L)TEMPERATURA DE COR CORRETÂTA (TCC): 4.0O0 a 5.000K
M) vrDA úTrL Do coNJUNTo: MÍNtMo 7o.ooo HoRAs
N) íNDICE DE OEPRECIAçÃO: MÍNIMo 70 HORAS E ABERTURÂ SUPERIoR
(FACIL MANUTENçÃO).
o)clÂssE DE tSoLAMENTo ELÉTRrco: cLAssE r

P) 5 ANOS DE GARANTIA E CERTIFICADO NO INMETRO E SELO PROCEL

M) ALUMTNto tNJETADo EM ALTA pREssÃo. EM poucARBoNATo,

IMPACTO MECANICO IK-08

Rs 94o,oo R5 63.920,00

Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb. pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

1.

Item Quant. Nome do produto/serviço Valor unit.
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NOVA SANTA BARBARA

Rs 1.100,00 Rs 102.300,0093,00 uN

) TENsÃo NoMTNAL DE ALTMENTAçÂo: 220vcA (ALTERNADA)

B) FAToR DE porÊNcrA: MÍNrMo DE 0,95 (coNsrDERANDo rHD)
TAXA DE DrsroRçÃo HARMôNrcA DE coRRENTE (THDI): DEVERÁ

ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA IEC 61000.3.2.
D) FREeUÊNcrA NoMTNAL: 5o16oHZ
E) PorÊNctA NoMtNAL MÁxtMA: loow
F) EFrcrÊNclA LUMtNo$ uÍrutptn: MÍNrMo 16oLM/w

)FLUxo LUMtNoso MÍNlMo: 16.600LM.

H) ÂNGULo DE ABERTURA Do FAcHo LUMtNoso: r\ilíNtMo 120'.
I) DRIVER: DEVEú ESTAR INCORPORADO INTERNAMENTE À LUMINÁRIA E

sÊR DTMERTávEL (o A 1ov). oEVERÁ possulR tp 65 ou supERtoR.

) PROTETOR DE SURTO (DPS): MíNIMO OE 1OKV/1OKA E

NTERcAMBTÁvEL

K) íNDrcE DE REpRoDUçÃo DE coR (rRc): MÍNrMo 70%

L) TEMPERATURA DE COR CORRELATA (TCC): 5.0O0K

M) vrDA úTtt Do coNJUNTo: MíNrMo 7o.ooo HoRAs
N) íNDrcE DE DEpREcTAÇÃo: MÍNrMo 70 E ABERTURA supERroR (FActt
MANUTENçÃo).

) crAssE DE TSoLAMENTo EtÉTRlco: ctAssE r

P)5 ANOS DE GARANTIA E CERTIFICADO NO INMETRO E SELO PROCEL

P)5 ANOS DE GARANTIA E CERTIFICADO NO INMETRO E SELO PROCET

M)ALUMrNro TN,lETADo EM ALTA pREssÃo, EM poLrcARBoNATo,

IMPACTO MECANICO IK-08

MtNÁRtA DE tED DE 1oo wATTs

R5 21.330,004 79,00 uN

Braços com aprox. 1,5 metros de comprimento, diâmetro mínimo de 48 e
máximo de 64 milímetros. 05 cantos da chapa de fixação dos braços nos
postes devem ser abaulados, não contendo arestas vivas. Parafusos

apropriados e distanciamentos normatizados para fixação dos braços nos
postes.

R§ 270,00

Rs 700,00100,00 uN Conector do tipo ÍAPIT Rs 7,oo

Rs 360,0030,00 uN Conector do tipo PERFURANTE Rs 12,00

Rs 5.508,00161,00 UN Relé fotoelétrico bivolt Rs 28,00

8. 1.288,00 M Fio de cobre com bitola de 1,5mmr R5 6,00

1

Total Geral:.,..... .....RS 201.846,00
(duzentos ê um mil e oitocentos e quarenta e seis reais)

Das obrigações do contratado:

. Providenciar mão de obra para execução da retirada das lâmpadas de vapor de sódio antigas, fiação,

conectores e relés e substituição por material novo, conforme especificado;

. Providenciar os equipamentos necessários para instalação das novas lâmpadas em LED;

. Providenciar as novas lâmpadas;

. Providenciar os novos braços para fixação das lâmpadas;

. Providenciar os conectores TAPIT e Perfurante;

2.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, 8 43. 3266.8100, B - 86.250-000 Nova

Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao(ônsb.or.sov.br - www.nsb.pr.eov.br

5.

6.

Rs 7.728,00
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NOVA SANTA BARBARA

. Providenciar os relés fotoelétricos;

. Providenciar a fiação com 1,5mm2 de bitole para alimentação de cada lâmpada;

. Providenciar CERTIFICADO DE GARANTIA do fabricante das lâmpadas.

Londrina, 07 de junho de 2022.

RoBERro pozzoBoM âà'lf#of;oti[:ot'"' 
*'

BERTONCINI:07 I 6750 aErÍoNCNrc7ró75oeeó5
g S D.dor 2022.06O7 155r:í

Terra Vermelha llum. Publica Ltda

Robêrto Pozzobom Eertoncini

CPF: 071.675.099-65

RG: 9.541.340-4 SSP/PR

sócio Administrador

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, S 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova
Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail- licitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb.or.qov.br
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i8i, PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

PLANITHA DE COTAçÕES

RETTRÊNCIA CoTAçÕES

unit. (Rg)

1 coTAçÁo coM a rMPREsa waTTtS

1.1 úMpaDÂs EM rED DE 80 warrs oE poTÊNctA 68 937,31

1.2 LÂMPADAS EM IED DE 1@ wATTs DE PoTÊNCIA 93 965,17

1.3

BRAçOS COM APROXIMADAMENÍE 1,5 METROS DE

COMPRIMENTO, OIÂMETRO MÍNIMO DE 48 E M/UIMO OE 64
MTLIMETROS. OS CANTOS DA CHAPA DE FIXAçÃO DOS

BRAçÔS NOS POSTES OEVEM SER ABAUI,ADOS, NÃO

COI{TENDO AREÍAS VIVÂS. PARAFUSOS APROPRIADOS E

DIÍANCIAMENTOS NORMATIzADOS PÁRA FIXAçÂO DOs

BRAçOS NOS POÍES

unid 79 411,75

1.4 CONECTOR DO ÍIPO TÂPIT unid. 100 20,o7

1.5 CONÊCÍOR DO ÍIPO PERFURANTE uôid. 30 30,10

1.6 REtÉ ÊoToELÉrRrCO BlvotT unid. 54,94

1.7 FIO DE COBRE COM SITOLA OE 1,5 MM' 1288 8,38

2 COTAçÃO COM A EMPRESAAKW

2.1 úMpaDÀs EM LEo DE 80 WAÍTS DE poÍÊNcrA unid. 68 945,41

2.2 úMpADAs EM LED DE 1oo warrs DÉ porÊNcrÂ unid. 93 1179.U

2.3

BRAçOS COM APROXIMAOAMENÍ€ 1,5 MEIROS DE

COMPRTMEMTO, DIÂMEÍRO MÍNIMO OE48 E MÁXIMO DE 64
MrLÍMErRos. os caNTos DA cHApa DE FrxaçÂo oos
BRAçÕS NOS POÍES DEVEM SER ÂBAUI,ADOS, NÃO

CONTENDO ÂREÍÂS VIVÂS. PARAFUSOS ÂPROPRIÂOOS E

orÍÂNcTAMENTOS NORMATTzADOS PARA F|XAçÃO DOS

BRAçOS NOS POÍES

unid. 79 239,91

2.4 CON€CTOR OO TIPO ÍAPIÍ unid lCrO t4,62

2.5 CONECTOR OO ÍIPO PÉRFURANÍE 30 19,68

2.6 RELÉ FOTOELÉTRICO SIVOLÍ 161 39,84

2.1 FIO DE COBRE COM SITOLA OE 1.5 MMl 1288 9,86

3 COTÀçÃO COM A ÊMPRESATERRA vERMELHA

3.1 úMPÂDAS EM LED oE 80 wAm DÊ PorÊNoa unid 68 940,00

3.2 úMpADAs EM L€D oÊ 1@ waTTs DE porÊNcn unid 93 1100,00

3.3

BRAçOS COM APROXIMADAMTNTE 1,5 METROS DE

COMPRIMENTO, DIÂMETRO MÍNIMO DE 48 E MÁxIMO DE 64

l\4!LíMETROS. OS CANTOS DACHAPA D€ FIXAçÃO DOS

BRAçÔS NOS POÍES DEVEM SER ASAULADO' NÃO

CONTENDO ÂREÍAs VIVAs. PARÂFUSOS APROPRIADOS E

0rÍANcrAM€NTOS NORMATTZADOS PARÂ FrXÂçiO OOS

BRAçOS NOS POÍES

unid 270,@

3.4 CONECÍOR DO TIPO TAPIT unid. 100 7,@

3.5 CONECTOR DO TIPO PERFURÂNTE unid. 30 12,00

3.6 RELÉ FOTOELETRICO EIVOLÍ únid. 161 28,00

3.1 FIO DE COBRE COM BITOTA DE 1,5 MMT 1288 6,00

Valores Unlt.lR$)

1 úMpÀDAs EM LEo DE 80 wATTs oE porÊNcrA unid 68 940,93
2 úMpAoAs EM LED DE 1oo wÁTTs DE porÊNcra unid 1065,0093

ILUMINACÁO PÚBLICA EM I.EO EM RUAS DACIOAOEobrà:

RUAS DIVERSAS OACIOÂOE OE NOVA SANTA BÁRBARÂ

5UBÍIIUtçÃO O€ úMPAOÂSobr,l 1310612072

Íte./6d..._ Dêsarkão dor 5êrüço§ Unid. Qtidede.

unid.

unid.

unid.

unid.

19

MÉDn Dos vAt"oREs uNlTÁRtos

dos t nld. qtldade.
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BRAçOs COM ÂPROXIMADAMEI,IÍE 1,5 METROS DE

DIÂMETRo MÍNtMo DT 48 E MÁxIMo DE 64

M|ÚMETROS. OS CÂNTOS OÂ CHÂPÂ OE F|XAçÁO DOS

BRÂçÕS NOS poíÊs DÉVÊM SER ABAUT.ADOt NÃO

COI'ITENDO ARESTAS VIVÂS. PARAFUSOS APROPRIADOS E

oríANcTAMENTOS NORMAÍ|ZAOOS PARA F|XÂçÃO DOS

AOÂ'ô§ Nô§ Dô<ÍF§

3 unid. 19

4 lcoN€cÍoR Do TlPo raPrr unid. 100

5 lcoNECroR Do ÍlPo PERFURANÍE unid. 30

unid. 1616 IRELÉ ForoElÉrRrco BrvoLT

? lFro DE coBRE coM Brrora DE 1,5 MM' 1288

'""':H"[til;fl*:":"
ktbe,, ltr,at v4

2u6. o4Z,bT
OÁNITO DASSAYEV GOzI

EngenheiÍo CivilCREA PR 101684/D

329,24

13,90

20.59
40.93

8,08
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

suBsnrurcÃo or lÂupaoRs DE vApoR oe sóoto poR

LAMPADAS DO TIPO LED EM RUAS NA CIDADE DE NOVA

MEMORIAL DESCRITIVO

1. cottsoenaçõrs rNrcrArs

Trata-se da substituição de lâmpadas de iluminação pública de vapor de sódio

por lâmpadas em LED na cidade de Nova Santa Bárbara.

Será necessária a substituição de lâmpadas em 161 postes com um total de 161

lâmpadas, sendo estas de 80 e 100 watts de potência.

Todos os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade e

satisfazer rigorosamente as especificações constantes neste memorial. Todos os

serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa

técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.

2. SERV|çOSPRETTMTNARES

Primeiramente será feita a retirada das lâmpadas antigas e verificação dos

braços de engates para assim serem fixadas as novas lâmpadas.

3. ESPECTFTCAçõES DAS úMPADAS EM LED

As lâmpadas a serem instaladas devem seguir as especificações mínimas abaixo

descritas:

o Eficiência maior ou igual a 130 lúmens/watt;
o A luminária deve possuir protetor de surto DPS;

o Vida útil mínima de 60.000 horas;

. Tensão de alimentação bivolt: entre 100 e 250 volts e frequência entre

50 e 50 Hertz;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.-o 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: omnsb@nsb.or.qov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

SANTA BÁRBARA
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. Temperatura média de cor de 5000 Kelvin;

. Temperatura ambiente de operação: -5 a 50"C

. Proteção mecânica - Resistência a impacto, categoria ) lK08;

. Estrutura em Alumínio lnjetado em alta pressão ou em material de

características su periores;

o Fator de Potência 2 0,95

o Grau de proteção lP 66;

. Distorção Harmônica de corrente menor que 20%;

. Ajuste de ângulo nas luminárias de -5'a +5";

. Índice de reprodução de cor 2 70;

. Lente em vidro do tipo Borosilicato ou material de semelhante

resistência comprovada;

o Distribuiçãolongitudinalmédia;
o Ângulo de lrradiação Luminosa TIPO ll;

o Diâmetro de encaixe das lâmpadas:48 a 65 mm;

. Garantia mínima de 5 anos (Podendo a prefeitura solicitar manutenções

por problemas de fabricação assim que necessário, dentro desse prazo);

o Todas as lâmpadas deverão estar dentro dos padrões do lnmetro.

Figura 01: Temperaturas de cor

Fonte: Google Web

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, nE 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.s 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: omnsb@nsb.or.qov.br - Nova Santa 8aÍbara - Paraná
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3.1 TEMPERATURA DE COR

\
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Como já especificado anteriormente, a temperatura de cor para as luminárias é

5000K, ou seja, uma cor muito próxima da neutra para as lâmpadas de LED.

4. SUBSTTTUTçÃO DAS úMPADAS

Os serviços de troca das lâmpadas deverão ser executados de acordo com as

Normas Técnicas Brasileiras.

4,I DA TROCA DAS úMPADAS

A substituição será feita em 2 níveis, sendo:

. 68 postes com 68 lâmpadas em LED de 80 watts;

. 93 postes com 93 lâmpadas em LED de 100 watts;

A substituição das lâmpadas será feita de acordo com o esquema seguindo a

numeração dos postes, tipo de lâmpada e quantidade de lâmpadas em cada um dos

postes.

Na tabela abaixo se pode verificar a relação dos postes bem como a quantidade

e potência das lâmpadas a serem instaladas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pÍ.tov.br - E-mail: !I!!sb!QI!b.!Í,gelt bI - Nova Santa BaÍbara - Paraná
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NrPoste Quantidade de lâmpedes Potência das lâmpadas {W)
1

2

5

5

7

8
9
r0
l1
t2
l3
14

ú
r6
t7
ú
19

20

2l
22

23

24

E
26

27

28

D
30

32

33

v
35

35

38

3!)

40

41

42

43

M
45

,t6

47

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

m
80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

80

TABELA 01 - RELAÇÃO DE POSTES, QUANTIDADE DE úMPADAS E POTÊNCIA DAS

úupnons a srREM tNsTALADAs

Rua Walfredo Bittencou.t de Moíaes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax {043) 3256-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pmnsb@nsb.or.eov.br - Nova Santa Barbara - paraná

NcPoste Quantidade dê lâmpedes Porâncie dâs lâmpàdãs (w)
48

49

50

52

í
55

56

s1

58

59

@

62

63
g
65

66

67

68

I
1

1

1

1

1

1

I
1

1

I
I
I
1

1

I
1

1

1

I
1

80

80

80

80

80

80

80

80

m
80

80

&)
80

80

80

80

80

80

80

80

80

1

I
1

I
I
I
1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

I
1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

\
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l{r Poste Quentidadê dê lãmpadas Potência das lámpadas (W)

1

2

3

4

5

6

7

8
9

10

13

14

15

11

18

19

20

2t

24

25

26

27

2a

E
t0
31

33

34

36

38

39

{0
tll
42

43

14

45

6
47

1m
l0
tm
lm
1(0
lm
l0
1m
190

lm
1@
t0
10
tm
lm
1(Ir

1m
10
101

r«l
tm
10
l0
lm
1(D

1m
1C{)

1(n

10
1m
100

lm
iqq
lm
rm
IM
ry
100

lm
1ú
lfi)
lm
lm
1m
lln
10)

1m

Nc Portê Quantidade de lâmpadas Potência das lãmp.dar (W)

48

49

50

51

52

53

í
55

56

57

58

59

@
61

67

63

u
65

6
67

68

69

m
71

n

74

73

76

n
78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

l

i

As lâmpadas serão instaladas em ruas diversas da cidade de Nova Santa

Bárbara. No ANEXO pode-se verificar as ruas onde serão instaladas as lâmpadas.

Ao final deste memorial, em ANEXO, pode-se verificar o esquema de instalação

das lâmpadas com numeração dos postes, quantidade de tâmpadas e potência de cada

lâmpada.

Rua Walfredo Eittencourt de Moraes, ne 222 - Centío - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: omnsb@nsb.or.sov.br - Nova Santa Barbara - paraná
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1

1

I
1

1

I
I
1

1

1

1

1

1

1

1

I
I
I
1

1

I
I
I
I
1

1

1

1

I
I
I
I
I
I
I
1

I
I
1

1

I
1

1

1

1
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5 Dos BRAços eARA AS úupaols EM cRUZAMENToS DE LTNHA ou coM

TRANSFORMADOR

Deverão ser fornecidos pelo contratado, 79 braços para instalação de lâmpadas

nos cruzamentos de linhas ou locais onde existam transformadores de tensão de rede

ou então para substituição dos antigos que não poderão ser utilizados.

Todos, além de fornecidos deverão ser instalados pela empresa contratada.

OO PROJETO

Os braços deverão seguir os requisitcs abaixo:

o Ter aproximadamente 1,5 metros de comprimento total;

o Ter diâmetro mínimo de 48 e máximo de 64 milímetros;

. Os cantos da chapa de fixação dos braços nos postes devem ser

abaulados, não contendo arestas vivas.

o Parafusos apropriados e distanciamentos normatizados para fixação dos

braços nos postes.

Segue o projêto esquemático abaixo, de acordo com as figuras 02 e 03:

^0
?4

(Jl

Rua Walfredo Eittencourt de Moraes, nq 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.q 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pllllblqlsj.pIdqy.bl - Nova Santa Barbara - Paraná

\

t7

Figura 02: Braço em locais de cruzamento de rede e transformador
Fonte: O próprio autor

***As unidades estão em metÍos (m) e graus (").

5.1
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0.096

Õí)
c;

o
l:

Figura 03: Detalhe da chapa de fixação do poste

Fonte: o próprio autor
***As unidades estão em metros.

6. oa rraçÃo eARA ALTMENTAçÃo oas lulrrruÁnras

o Comprimento mínimo de fiação de 8 metros por poste;

o Total de: 8 m x 161 (postes) = 1.288,00 metros de fiação;

. Bitola mínima da fiação: 1,5 mm2;

o Os fios devem partir da rede até as luminárias;

o A fiação deve ser em cobre;

o Toda a fiação será conferlda antes de iniciarem os serviços.

7. DOS CONECTORES

. 100 conectores para rede viva (TAPIT);

. 30 conectores perfu rantes;

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.e 9s.s61.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: p!0!!b!e!!bJlf9!tb( - Nova Santa BarbaÍa - Paraná

A empresa deverá fornecer fiação necessária para instalação das lâmpadas.

Devem ser seguidos os requisitos:

Na fiação deverão ser fornecidos e instâledos pela empresa os conectores

entre a fiação da lâmpada e a rede pública. Devem ser fornecidos da seguinte

forma:

\
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8 nsú rororúrnrco

Em cada poste deverá ser feita a substituição dos relés fotoelétricos e o relé

retirado deverá ser devolvido à prefeitura para conferência.

. 161 relés fotoelétricos;
o Relés bivolt.

9. Do PRA;zo or rxrcuçÃo

O prazo para troca total das lâmpadas será de no máximo 60 dias a partir da

data de assinatura do contrato.

10. On OrSrrrunçÃo oas úruploas RETTRADAS

Após a empresa contratada fazer a retirada das lâmpadas de vapor de sódio, a

mesma deverá fazer o descarte em local adequado e oferecer à prefeitura uma

declaração da empresa atestando o atêndimênto à Política Pública Ambiental de

licitação sustentável, em especial, que se responsabiliza integralmente com a logística

reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que

fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final

ambientalmente adequada. Esses documentos deverão ser apresentados no ato da

licitação. (LEl 20.13212020-PR)

11. DA FTSCALTZAçÃO DOS SERV|çOS

Durante todo o serviço desenvolvido, a prefeitura fiscalizará todo o

procedimento, assegurando a boa prática dos serviços e terá total autonomia para

contestar serviços que não estiverem de acordo com o contrato.

DAS OBRTGAçôES DO CONTRATADO

Destacam-se como obrigações do contratado:

t2.

Todos os conectores serão conferidos antes de se iniciarem os serviços

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 9s.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: omnsb@nsb.o..qov.br - Nova Santa Baíbara - Paraná
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OBS:

o Providenciar mão de obra para execução da retirada das lâmpadas de

vapor de sódio antigas;

o Providenciar os equipamentos necessários para instalação das novas

lâmpadas em LED;

r Providenciar as novas lâmpadas;

o 68 Lâmpadas em LED de 80 watts de potência

o 93 Lâmpadas em LED de 100 watts de potência

o Providenciar os 79 braços e instalação conforme especificado no item 5;

o Providenciar a fiação para alimentação das lâmpadas;

o Providenciar os conectores TAPIT ou Perfurante;

o Providenciar CERTIFICADO DE GARANTIA do fabricante das lâmpadas.

or.',":.?::1rô1,:

'*.*.'l'#ll"i3l 
il;;" "*,. h

Danilo Dassayev Gozi

Engenheiro Civil

CREA PR L6L.684{D

Prefeitura Mun. de N. Sta. Bárbara

Rua WalÍÍedo Bittencouít de Moraes, np 222 - CentÍo - Cep. 85250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/000140

Site - www.nsb.pr.g ov.br - E-mail: omnsb@nsb.or.gov.br - Nova Santa Barbara - Paíaná

TODOS OS ENCARGOS SÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA;

TODOS OS MATERIAIS E MAO DE OBRA SAO DE RESPONSABILIDADE DA

EMPRESA CONTRATADA;

A SEGURANÇA DOS FUNCIONÁRIOS DURANTE OS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS É

TOTALMENTE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA;

QUALQUER AUTORIZAÇÃO NECESSÁRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS,

FORNECIDA PELA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA (COPEL), DEVERÁ

SER SOLICITADA PELA EMPRESA CONTRATA DENTRO DO PRAZO DE EXECUçÃO

DOS sERVrçOS (60 D|AS).

Nova Santa Bárbara, 14 de junho de 2022.

b,,
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ANEXO I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Certro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.q 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: omnsb(ansb.or.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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ESTADO Do PARANA

coRRESPoNDÊrucra rHreRrua

Nova Santa Bárbara, 1410612022.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçóes

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosame nte,

c
nrclpa

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 2211, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa llárbara, Paraná

Encaminho ao Setor de Licitação as correspondência
expedida pela Secretaria Municipal de t)bras, solicitando a contrataÇão de empresa
especializada para execução de serv ços, com fornecimento de materiais, para
substituição de lâmpadas de vapor de sódio por lâmpadas de LED, em ruas do
Município de Nova Santa Bárbara, para que sejam tomadas todas as providências
necessárias para a abertura de procedimento licitatório.
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ESTADO DO PARANA

coRRESpoNDÊHcta turenH A N"'t't 4t2022

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada para execução de
serviços, com fornecimento de materiais, para substituição de lâmpadas
de vapor de sódio por lâmpadas de LED, em ruas do Município de Nova
Santa Bárbara.

Senhor Contador:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaÇão
orçamentária para a contratação de empresa especializada para execução de
serviços, com fornecimento de materiais, para substituição de lâmpadas de vapor de
sódio por lâmpadas de LED, em ruas do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de
Empregos, num valor máximo previsto de R$ 208.042,67 (duzentos e oito mil,
quarenta e dois reais e sessenta e sete centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine ristina tk Santos
Lic

/c/ob/&22

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Cenro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.sov.br

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 1410612022.

L/
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Estado do Paraná
c.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

coRRESPoNoÊructn TNTERNA

Nova Santa Barbara - PR, '14 de Junho de2022

De: Setor de Contabilidade

Para: Departamento de LicitaçÕes

Assunto: CoRRESPONOÊruCn INTERNA No 114t2022.

Senhora Elaine Cristina Luditk dos Santos,

Conforme solicitaçáo na Correspondência lnterna no 11412022, emitida em 14

de Junho de 2022, referente à dotaçáo orçamentária para a contratação de empresa
especializada para execução de serviços, com fornecimento de materiais, para

substituição de lâmpadas vapor de sódio por lâmpadas LED, em ruas do Município
de Nova Santa Barbara, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, do
Trabalho e Geração de Empregos, anexo o relatório de saldo das contas de

despesas do dia 1410612022, onde estáo previstos as dotações orçamentárias para

serem adquiridos.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente.

Silvio Ros de Lima
Contador

Rua Walfredo Bittencourt Mo,aes,222 - Fone/Fax (043) 3266-8100 - E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov. br -
Nova Santa Bárbara - Paraná
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1410612022

Em atençâo à correspondência expedida pela Secretaria Municipal
de Obras, solicitando a contratação de empresa especializada para execuçáo de
serviços, com fornecimento de materiais, para substituição de lâmpadas de vapor de
sódio por lâmpadas de LED, em ruas do Município de Nova Santa Bárbara, num

valor máximo previsto de R$ 208.042,67 (duzentos e oito mil, quarenta e dois reais e
sessenta e sête centavos), sendo que foi informado pela Divisão de Contabilidade a
existência de previsão orçamentária.

Atenciosamente,

Elaine ristina Lud o Santos

Setor de Licitações

?
L

ftÉ

Prezada Senhora,

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

m,ruá$

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 32ó6-8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.pov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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PARECER JURÍDICO

Solicitante: Departamento de Licitaçáo

Trata-se o presente expediente de solicitaçáo do Setor de Licitação,

visando manifestaçáo desta Procuradoria Jurídica, quanto a
modalidade licitatória a ser adotada para contrataçáo de empresa

especializada para execução de serviços, com fornecimento de

materiais, para substituiçáo de lâmpadas de vapor de sódio por

lâmpadas de LED, em diversas ruas do Municipio de Nova Santa

Bárbara, conforÍne correspondência interna da Secretaria

Municipal de Obras.

Face ao posicionamento esboçado na correspondência interna,

oriunda da Secretaria Municipal de Obras, o qual entende que se

trata de fornecimento de materiais e serviços que se assemelha a

serviços de engenharia elétrica comuns, tecemos o parecer a seguir:

Em linhas gerais, para que a Administraçáo proceda a compra ou

contratação de serviço, há a necessidade de prévia licitaçáo, a qual

foi modernamente consagrada na Consütuiçáo da República

Federaüva do Brasil de 1988 no aÍt. 37, XX, que diz que

"ressalvados os casos especiÍicados na legislaçáo, as obras,

serviços, compras e alienações seráo contratados mediante

processo de ticitaçáo púbtica...".

Assunto: Contrataçáo de Empresa Especializada para execuçáo de

serviços, com fornecimento de materiais, para substituiçáo de

lâmpadas de vapor de sódio por lâmpadas de LED, em diversas ruas

do Município de Nova Santa Bárbara.
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Face ao posicionamento esboçado pela secretaria solicitante, a

presente contrataçáo, salvo entendimento em contrário, poderá ser

levada a efeito pela modalidade, PREGÃO seja em sua forma

presencial ou eletrônica, à luz das disposiçôes constantes da Lei n"

10.520, de 2OO2, clcLeí Federal n'8.666, de 1993 e Decreto no

lO.O24, de 2019, conforme dispositivos abaixo transcritos, vez que

os padrões de qualidade sáo objetivamente definidos pelo edital,

mediante especificações usuais no mercado, ou seja, trata-se de

bem ou serviço comum "...cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio

de especificações usuais no mercado", vejamos: Lei n' 10.520, de

2002 Institui, no âmbito da Uniáo, Estados, Distrito Federal e

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituiçáo

Federal, modalidade de licitaçáo denominada pregáo, para

aquisiçáo de bens e serviços comuns, e dâ outras providências. "Art.

l" Para aquisiçáo de bens e serviços comrlns, poderá ser adotada a

licitação na modalidade pregáo, que será regida por esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais no mercado."

PREFEITURA MUNICIPAL

No que diz respeito propriamente à licitaçào na modalidade de

pregào, incumbe-nos ainda demonstrar as lições pregadas pela

doutrina pâtria, que elenca as seguintes características como sendo

as principais da modalidade e que nos faz crer no acerto e legalidade

da escolha reafizada pelo Orgâo Consulente, veja: I) destina-se a

aquisiçáo de bens e serviços comuns; II) não há limites de valor

estimado da contrataçáo para que possa ser adotada essa
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Ademais, referida escolha propicia para a Administração os

seguintes beneÍicios, de grande destaque e repercussáo, a saber: a)

economia - a busca de melhor preço gera economia frnanceira; b)

desburocratizaçáo do procedimento licitatório e c) rapidez - licitaçâo

mais rápida e dinâmica as contratações.

O pregáo é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as

vaÍrtagens de sua utilizaçáo sào enormes, principalmente pelo fato

de sua ampla publicidade atrair inúmeros licitantes. Com o pregáo,

os licitantes têm a oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao

final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diante das considerações acima, e após manifestaçáo do

Engenheiro responsável pelo acompanhamento dos serviços que

envolvem o presente processo, que entendeu se tratar de um serviço

atualmente considerado comum, face a expansáo tecnológica de

diversas empresas do ramo, e que a escolha pode ser feita com base

nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si,

bastando que se proceda a um bom detalhamento no termo de

referência dos serviços a serem prestados.

O presente processo, poderâ se dar pela modalidade pregâo, em sua

forma eletrônica, entendendo desdejâ que o setor técnico deverá se

manifestar pelo detalhamento do Termo de Referência, bem como

acompanhar a apuraçáo das propostas paÍa atestaÍ sua adequaçáo

técnica.

modalidade de licitaçáo; III) só admite o tipo de licitaçáo de menor

preço; IV) concentra todos os atos em uma única sessão; V) conjuga

propostas e lalces durante a sessáo; VI) possibilita a negociaçâo

entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço; VII) é

um procedimento célere.
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Abstendo da apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento

e decisáo à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa ar , 15 dejunho de 2022.

en Co cken

Procuradora Juridica
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Encaminhe-se
providencias necessárias.

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informaçôes, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃo ELETRÔNICO n" 31/2o22, q.ue terÍ,
por objeto a contrataÇão de empresa especializada para execuçáo de
serviços, com fornecimento de materiais, para substituiçào de lâmpadas de
vapor de sódio por lâmpadas de LED, em ruâs do MunicÍpio de Nova Santa
Bárbara, normatizaçáo de procedimentos administrativos, consultas, e em
todos os demais assuntos correlatos à ârea, de conformidade com a Lei
Federal n" 10.52O, de 17 l07 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 2Il06l1993,
Republicada em 06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08/2000,
Decreto Federal n" 3.697, de 2l l12l2OOO e demais legislaçôes pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" OI2I2O22, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no Diário Oficial do Município e onde mais convier para que seja
data a devida publicidade.

ao Setor de Licitação pâra as

Nova Santa Bárbara, 210612022.

c d.
cipal

Rua Walfiedo Biüencourt de Moraes no 22'2, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara- Paraná

NOVA SANTA BARBARA
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SÚtvruta: Nomeia Equipe de Apoio, para julgamento de processo

licitatório na modalidade de pregão para o exercício de 2022.

Art.l' - Para o exercício de 2022, para as atribuições de Pregoeiro

Municipal e membros da Equipe de Apoio, para conduzir e julgar os processos licitatórios na

modalidade Pregão (eletrônico ou presencia[), os seguintes servidores:

PREGOEIRA

I _ ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

EQUPE DE APOIO

I _ LUZ FLÁVIO DOS SANTOS
N - PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA

SUPLENTE

CLÁUDIA PEREIRA DA SILVA

Àrt. 2o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, 23 de fevereiro de 2.022

NOVA SANTA BARBARA

qI

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n. 222, CeúÍo,7 43.3266.8100, I - g6.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná- E - E-mail- licitac b-pr.gov.br - Site - 'wrrr-nsb.pr.gov.br

PORTARIA N" 012 de 23 de fevereiro de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, Tesolve,

no uso de suas atribuições legais:

NOMEAR
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coRRESPoNDÊHctn trureRrul

De: Setor de Licitaçôes
Para: Departamento Jurídico

Prezada Senhora,

Solicito análise juridica do edital e minuta do contrato do
Pregáo Eletrônico n" 3112022, cujo objeto é a contrataçáo de empresa especializada
para execução de serviços, com fornercimento de materiais, para substituiçáo de
lâmpadas de vapor de sódio por lâmpadas de LED, em ruas do MunicÍpio de Nova
Santa Bárbara, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n'
8.666/93.

Sendo o que se ?presenta para o momento

At,:ncio mente,

Elaine C na Luditk do an
oe

Portaria n 012t2022

Rua Walfredo Bittencoui de Moraes no 222, CentÍo. I43.3266.8100 X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails licitaca,r@nsb.or.sov.br - www.nsb.pr.gov.br

Nova Santa Bárbara, 2210612022.
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Processo Ad ministrativ o ns 62/ 2022

Pregão Eletrônico ne 3U2O22

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços,

com fornecimento de materiais e mão de obra para substituição de

lâmpadas de vapor de sódio por lâmpadas de LED, em Ruas do Município

de Nova Santa Bárbara.

Origem: Setor de Licitações

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ne 3U2022, o qual tem por objeto

contratação de empresa especializada para execução de serviços, com

fornecimento de materiais e mão de obra para substituição de lâmpadas

de vapor de sódio por lâmpadas de LED, em Ruas do Município de Nova

Santa Bárbara, atendendo solicitação da Secretaria de Obras, Trabalho e

Geração de Emprego.

O pregão é regido pela Lei nq 10.520/2002, o Decreto ns 3.555/2000, o

Decreto ne LO.O24l2Ot9 [pora pregõo no formato eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei nq 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3s da Lei ne 70.520/2002, que assim dispõe:
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| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa e definições

referidas no inciso ll deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, a minuta do edital seguiu até o presente momento as
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prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne t0.520120O2, do

Decreto ns 7O.O24l2Ot9 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Observa-se que houve a juntada de memorial descritivo de serviços

assinada pelo Engenheiro do Município Senhor Danilo Dassayev Gozi,

estipulação de percentuais executados para liberação de pagamento, e

outros critérios técnicos.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos da Lei ne tO.52O/2002, c/c o parágrafo único do

art. 38 da Lei ne 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como

aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser

verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela

Administração Direta Municipal.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 23 de junho de2.022.

Procuradoria J u ríd ica

k"(u"r"

NOVA SANTA BARBARA
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AVTSO DE LICITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 3112022

Processo Administrativo n.o 6212022

Tipo: Menor Preço, Por Lote.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
2710612022 às 08h29min do dia 08t0il2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia 0810712022.
rNícto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: às 09h00min.
do dia 0810712022.
LOGAL: www.bllcomDras. com

Preço Máximo: R$ 208.042,67 (duzentos e oito mit, quarenta e
dois reais e sessenta e sete centavos).

lnformações complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Àtlunicipal de Nova sanÍa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Bittencourt de Aloraes, 222, peto fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr. ov.br

Nova Santa Bárbara, 24106120

ristina ditk dos San
goerra

Portaria n'01212022

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100,I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or ov.br nsb.or.sov.br

*
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Objeto: Contratação de empresa especializada para execução
de serviços, com fornecimento de materiais, para substituição
de lâmpadas de vapor de sódio por lâmpadas de LED, em ruas
do Município de Nova Santa Bárbara.

Elaine
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pReoÃo euernôNrco No 31t2022
Processo Administrativo n.' 62/2022

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura êntrê a PreÍeiturâ Municipal de Nova Santa Bárbara e a
sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitações por mêio do e-mail licitacao(ônsb. pr.qov.br.

Elaine Cris na L rditk San

Portaria rr' 01212022

Rua Walfiedo Binencoun de Moraes no 222, Cenrro, I 43. 1266.8100, E - 8ó.250{00 Nova Sanla Bárbat'4 Paianá
El - Ê-mail licitacaoânsb.pr.rrov.br - swrv.nsb.pr.gov.br

A falta de remessa do presente Recibo dr,: Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis rêtiÍicaçõês ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certamr, licitatório.

7
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PREGAO ELETRONICO NO 3112022
Processo Admi nistrativo n." 6212022

Objeto: ContÍatação dê empresa especializada para execução de serviços, com
Íornecimento de materiais, para substituição de lâmpadas de vapor de sódio por lâmpadas
de LED, em ruas do Município de Nova Santa Bárbara.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

\, A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçáo e deseja
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ll*rl
PREFEITURA MUNICIPAL

,aos I 12022.

Carimbo Padronizado da Empresa

pelo tel/ fax
ou

Rua Walfredo
E - E-mail - licitacao0nsb.pr.riq!-br - r11$!-15b.pI4ay.br

2

Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 32ó6.8100. I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA

O MUNIcíPto DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada
pela Portaria no 01212022, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade de PREGAO ELETRONICO, do tipo Menor Preço, Por Lote, para a
contratação de empresa especializada para execução de serviços, com fornecimento de
materiais, para substituição de lâmpadas de vapor de sódio por lâmpadas de LED, em ruas
do Município de Nova Santa Bárbara, conforme descrito no Anexo I do edital.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

REGEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 2710612022 às 08h29min do dia
08t07t2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia0810712022.
tNícto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREÇos: às 09h00min. do diao$t07t2022.
LOCAL: www.bllcompres.com

Pare todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Compõem este Edital os seguintes anexos

ANEXO O,I

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04
ANEXO 05

ANEXO 06

Descrição do Objeto;

Minuta do contrato;

Exigências para Habilitação;

Modelo de Declaraçáo de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo de declaração de não parentesco;
Modelo de Carta Proposta;
Declaração de enquadramento no regime de tribúação de ME/EPP;
Modelo de declaração de responsabilidade tecnica;
Memorial descritivo;

Croqui.

Rua Walfiedo Bittencoun de Momes no 222, Centro, t 43. 326ó.8100, B - 8ó.250-000 Nova Santa Btubar4 Paraná
El - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - rwwv.nsb.or.qov.br

{1

ESTÂDO DO PARÂT'IÁ

EDTTAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 3112022
Processo Administrativo n." 6212022

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico para contratação de empresa
especializada para execução de serviços, com fornecimento de matêriâis, para substituição
de lâmpadas de vapor de sódio por lâmpadas de LED, em ruas do Município dê Nova Santa
Bárbara, conforme descrito no Anexo I do edital.

ANEXO 07
ANEXO 08
ANEXO 09
ANEXO 1O

ANEXO 11

ANEXO í2
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orseosrçÕes PRELTMTNARES
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçóes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão Eletrônico (licitâções) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionária do Municipio de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediante a inserçáo e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil. 0ryry.UlSg30p13s.c911)

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

2.1 O fornecedor deverá observar âs datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando tambÉm para a data e horário para
início da disputa.

CONDIçÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus
atos constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam
credenciadas na Bolsa de Licitaçóes e Leilões - BLL.

3.2.1 . Proibidos dê participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. Que se enquadrem nas vedaçóes previstas no Art. 90 da Lei Federal n.o 8.666/1993;
3.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;
3.2.5. Entidades empresariars que estejam reunidas em consórcio;
3.2.6. Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município;
3.2.7. Conste no Cadastro de empresa inidôneas do Tribunal de Contas da Uniáo, do Ministério

da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, no Sistema de
Cadastramenlo Unificado de Fomecedores - SICAF como impedidas ou suspensa ou no
Cadastro Nacional de Condenações Clvis por Ato dê lmprobidade Adminislrativa e
inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça-

3.5. Para participação na licitaçáo, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através
de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil,
telefone: (4í) 3097-4600 - até horário fixado neste edital para apresentação da proposta e
início do pregão.

O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a
Bolsa de Licitaçóes e Leilões do Brasil, prcvedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela
fornecida emitida pela entldade, nos termos do artigo 5o, inciso lll, da Lei n' 10.52O|2OO2.

3

3.7

42

3.2. Não poderão participar desta licitaçáo os interessados:

3.6. A participaçáo no pregão está condicionaca obrigatoriamente a inscriçâo e credenciamento
do licitante, atê o limite de horário previsto, e inseÍção no sistêma da taxa administrava
ofertada.

4
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4.1

4.2

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que lerá, em
especial, as seguintes atribuiçôes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas:
e) desclassificar propostas indicando os nrotivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

menor preço;
g) verificar a habilitaçáo do proponente classificado em pÍimeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

EBEDENEIAMENTO A'O S'SIEN'Á LICITACOES DA BOLSA DE LICITAÇOES E
LEILOES DO BRASIL

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deveráo nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de
mercadorias âssociadâ à Bolsa de Licitaç5es e Leilôes do Brasil, ou pela própria Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar
todos os demais atos e operaçóes no sistema de compras do site: www. bllcomoras. com

4.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de conetora contratada
para representá-lo, ou diretâmênte pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitaçáo
previstas no Edital.

4.4 Poderão participar da presente Licitaçíio pessoas que atuem no ramo pertinente ao
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condiçôes exigidas na Lei no
10.520102, na Lei no 8.666/93, Lei Complementar n' '12312006 ê Lei Complêmentar no
14712014 - Exclusivo ME/EPP.

4.5

4.6 A chave de identificaçáo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil;

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquêr transação efetuada diretamente ou por seu representante, nâo cabendo a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentês de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

5
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4.7

O acesso do operador ao pregão, para eÍeito de encaminhamento de proposta de prêço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.
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4.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para realizaçâo das transaçôes inerentes ao pregão eletrônico;

4.9
PARTICIPACAO
A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoâl e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramênto para participar do pregão e êncaminhamento
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecidos.

4.11 Qualquer dúvida em Íelação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelo número (41) 3097-4600, ê-mail: contato@bll. oro. br, ou através de uma corretora de
mercadorias associada

ABERTURA DÁS PROPOSTÁS E FORMULACAO DOS L,AA/CES

4.12 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

4.13 A Pregoeira veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade ccm os requisitos estabelêcidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Reíerência.

4.13.í Também será dêsclassificada a proposta,lue identifique o licitante.

4.13,2 A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo reâl por todos os pârticipantes.

4. t3.3 A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

4.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

4.16. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

4.16.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

6
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4.10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaÇóes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante;
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4.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

4.18. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

4.',l9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
ãos lances intermediários quanlo em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá
ser de R$ 1,00 (um real).

BARBARA

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menoÍ lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitanles para a recepção dos lances.

Caso o licitante náo apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lêi no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

4.20

4.21

4.22

4.24

4.25

4.26

4.27

4.30

4.3',1

4.23. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública
encerrar-se-á automaticamente.

4.28. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

4.29. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por item, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
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4.31 .1 No pais;

4.31.2. Por empresas brasileiras;

4.31.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.31.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislâção.

4.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

4.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

4.33.1.4 negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

4.33.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classrficado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

5. DA ACEITABILIOADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

5.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

5.2.

5.2.1

5.3

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superror ao
preço máximo fixado (Acórdão n' 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequÍvel.

Considera-se inexequível a proposta quê âpresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo
não tenha estabelecido limites mínimos, excelo quando se referirem a materiais e
instalaçôes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

Qualquer inleressâdo poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8
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Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediantê aviso prévio no srstema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a oconência será registrada em ata;

A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complemenlar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de
não âceitação da proposta.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitaçáo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as caracteríslicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por rneio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e pÍazo indicados pela Prêgoeira, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "cáaf'a nova
data e horário para a sua continuidade.

A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condiçóes diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá nêgociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

ESTADO OO PARÂNA

5.4

5.6

5 6.'1

5.7.

5.8.

5.9.

5.10

5.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.

6.1.

6.1.1

DO ENCAITIINHAi'ENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03
(três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrêlinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

6.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

E - E-mail - licitacao@nsb.pr.!ef.b! - r!\,!rsb.pr.gov.br
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5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitaçáo do
licitante, observado o disposto neste Edital.
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6.2

66

6.3.

6.4.

6.4.1
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Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Conlratada.

Os preços deverâo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no 8.666/93).

Oconendo divergência enlre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

65 A ofeÍa deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçáo que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificâção.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

7
7

I

6.7

DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

Somentê haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridâde do documento digital.

6.7 .1. Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o prazo
de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo contato a
partir da solicitação formal pela Pregoeira.

HABTLTTAÇÃO
Conforme ANEXO 03.

8.1 .

DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante,
será concedido o prazo de 30 (trinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

8.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

8.2.'1. Nesse momento a Pregoeira não adêntrará no mérito recursal, mâs apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitânte quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

,|

8.3
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A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicaçâo de eventual sançáo à Contratada, se for o
caso.
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Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazóes também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que comêçarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendoihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

8.4

8.5.

8.6.

10.
10.1

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1. A sessão pública poderá ser reaberla:

9.1 .1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

9.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor náo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente postêriores
ao encerramento da etapa de lances.

9.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licrtatório.

DA ADJUDTCAçÃO e Oa HOmOLOGAÇÃO
O obieto deste Pregão Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada
vencedora;

10.2- Após a declaração dos classificados e não havendo maniÍestação dos licitantes quanto à
intenção de interposiçáo de recurso, a Pregoeira adjudicará o ob.ieto licitado e
posteriormente, submeterá a homologaçáo Co processo ao Prefeito Municipal;

10.3. No caso de interposiçáo de recursos, depo s de proferida a decisão quanto ao mesmo, será
o resultado da licitação submetido ao Pre''eito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicação e homologar:áo.

11.
't1.1

PRAZOS E COND|çÕES DE EXECUÇÂO DO OBJETO
O prazo de execução será de 60 (sess3nta) dias, contados a partir da assinatura do
contrato.

11.2. O prazo de duração do contrato a ser firmarlo entre as partes será de 90 (noventa) dias.

11.3. Os serviços seráo executados em ruas do Município de Nova Santa Bárbara, conforme
especificado no Anexo 12.

11
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O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.2. Todos os licitantes remanescentes dêveráo ser convocados para acompanhar a sessáo
reaberta.



50d:§ PREFETTURA MUNTCTPAL

l:til NovA sANTA
.1 " -'r:-, ESTADgoopeRar{Á

12.
12.1

14.4

14.5

BARBARA

PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira parcela após execuçáo de
50% dos serviços e os outros 50% após a finalização dos serviços. O pagamento ocorrerá
em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal, acompanhada da certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geal da Fazenda Nacional (PGFN), referente â todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do artigo 1 'l da Lei Federal n.' 8.21211991 , às contribuições instituídas a título de
substituiçáo, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade
de Situação junto ao FGTS;

12.2 A des sa com a sente licita ão correrá à contâ dâ Dote áo

Do Exercício

Do Exercício
Do Exercício

13 REAJUSTAMENTO
l3.l Os preços oferecidos serão inea.justáveis;

í4. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEOIDO DE ESCLARECIi'ENTO

14.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data Cesignada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

14.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrilo, dirigida a Pregoeira, e conter o nome
completo do responsável, indicação da mcdalidade e número do certame, a razão social
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-simile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@nsb.pr.qov.br

14.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias útêis contados da data
de recebimento da impugnaçâo.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimenlos referentes a este processo licitatório dêverão ser enviados
a Pregoeira, ate 2 (dois) dias úteis anteriores à data designada para aberlura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

DotaçÕes

Exerclcio
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa

lo,,*

da fonte

2022 1120 05.001.25.752.0120.2010 0 3.3.90.39.00 00

1 130 05.001.25.7 52.0 120.2010 504 3 3.90 39.00 002022

2022 1140 05.001.25 7 52.0120 201 0 507 3 3 90.39.00.00

1,2

14.6. A pregoêira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de Íecêbimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, B - 8ó.250400 Nova Santa Báfbar& Paraná
El - E-mail - licitacao@nsb.or.rlov.br - rvw§.nsb.pr.gov.br
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í4.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pÍevistos no
certame.

14.7 .1 A concessão de efeito suspensivo à impugnaqáo é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

14.8 As respostas aos pedidos de êsclarêcimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DtsPostÇoES FtNAts
A presente licitação náo imporla necessariamente em contratação, podendo o Município
de Nova Santa BárbaÍa revogá-la, no lodo ou em parte, por razões de inleresse público,
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,
ainda, pronogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

í5.
í 5.1

15.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçôes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a
imediata desclassif icação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisáo do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sançóes cabíveis;

15.3. E facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçáo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

í 5.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimenlos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçáo/inabilitaçáo;

15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possivel a aferição da sua qualificaçáo e a exata
compreensão da sua proposta;

15.6.

15.7.

As normas que disciplinam este Pregáo serâo sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que náo comprometam o interesse da
Administração, a Íinalidade e a segurança da contrataçâo;
As decisóes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicaçáo no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

'15.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital;

Não cabe à Bolsa de Licitaçóes e Leilóes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fomêcedor com o licitador, em especial com relação à Íorma e
às condições de prestação dos serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

13

Rua Wdftedo Bittencoun de Moraes n' 222, Centro, t 41. 3266.8100, I - 86.250{00 Nova Santâ Btubar4 Paraná
El - E-mail - licitacao ânsb.or.r:ov.br - u-urr.nsb.or-eov.br
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15.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

15.11 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00 às 17
s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalte-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

15.í4. Os casos
pertinente.

Portaria n' 01212022

la Pregoeira, nos termos da legislação

Nova Santa Bárbara, 2410612022.

Sa

c

E c

Secretário Municipal de Obras
fur*kks*

[6-{
Danilo ssayev Gozi

Assessor Técnico de Engenharia

na Luditk

74

Rua Walfredo Binencourt de Moracs n'222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa BáÍba.rÀ Pamná
E - E-mail- licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.eov.br

15.í2 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
rcalizaçáo do certame na data mârcada, a sessãô será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

-. 15.13. Os preços cotados deverão ser em REAL, no valor máximo deste edital de R$ 208.042,67
(duzêntos e oito mil, quarênta e dois reais e sessenta e setê cêntavos).

l,t
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PREGÃO ELETRÔNIC O NO 31 12022

ANEXO I- DESCRI O DETALHADA DO OBJETO

TERMO DE REFERENCIA

1.1. A presente licitação destina-se a contratação de empresa especializada para execução de
serviços, com Íornecimento de materiais, para substituição de lâmpadas de vapor de sódio
por lâmpadas de LED, em ruas do Municipio de Nova Santa Bárbara, de acordo com as
características descritas neste Termo de Referência e demais anexos.

DESCRIçÕES UN|TÁRIAS

Preço
axrmo

otal

onector do tipo perfurantê 617,70

í . OBJETO

2. DAS ESPECIFICAçOES E CARACTER STICAS DO OBJETO

Lote: 1 - Lote 001

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/sêrviço Quantidade Unidade Prêço
máximo

Preço
máximo
total

1 9125 Execução de serviços, com
fornecimento de materiais para
substituição de lâmpadas de vapor de
sódio por lâmpadas de LED, em ruas
do Municipio de Nova Santa Bárbara,
conforme descrito no memorial
descritivo

1,00 UN 208.042,67 208.042,67

TOTAL 208.042,67

Item Nome do produto/serviço Ouantidadê Unidade Preço
máximo
Unitário

1
Lâmpadas em LED de 80 watts de potência unid 940,93 63.983,24

2 Lâmpadas em LED de 100 watts de potência

Braços com aproximadamente 'l ,5 metros de
comprimento, diâmetro mínimo de 48 e
máximo de 64 milímetros. Os cantos da chapâ
de fixação dos braços nos postes devem ser
abaulados, não contendo arêstas vivas.
Parafusos apropriados e distanciamentos
normatizados para Íixação dos braÇos nos
postes

o? unad 1065,00

unid 329.24

26.009,96

4 Conector do tipo TAPIT 100 unid 13,90 1 390,00

30 unid 20,59

15

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n' 222, Centro, I 43. :266.8100, I - 86.250400 Nova Safia Btubar4 Paraná
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Os valores unitários dqçadaitem não podêrão ultrapassar os valores máximos êstipulados
acrma.

3. Do PRAzo oe execuçÃo
3.1. O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato

4. Do PRAzo oe vtcÊrucn.
4.1. O Wazo de duração do contrato a ser firmado entre as partês será de 90 (noventa) dias.

s. Do LocAL ol enesraçÃo Dos sERVtços
5.í. Os serviços seráo executados em ruas do Município de Nova Santa Bárbara, conforme
especificado no Anexo í2.

6. TNFORMAÇOES ADtC|ONAIS
6.1 Do prazo, rêcebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital de
Licitação.

b Relé fotoelétrico bivolt I 6 1 unid. 40,93 6.589,73

7 Fio de cobre com bitola de 1,5 mm2 1288 m 8,08 10.407,04

TOTAL 208.O42,67

16
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ANEXO 02. MINUTA DO TERMO OE CONTRATO

O UUtttCíptO DE NOVA SaNfn gÁnenR/A, pêssoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.56'1.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, centro,
Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, CPF sob o n.o portador da Carteira de ldentidade sob o n.o --------

SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominado CONTRATADA,
celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitação Pregão Eletrônico No
3112022, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições
de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços, com fornecimento de materiais,
para substituiçáo de lâmpadas de vapor de sódio por lâmpadas de LED, em ruas do Município de
Nova Santa Bárbara, proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o 3112022 e especificado
abaixo:
<ITENS.CONTRATO#T>

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes para, em coniunto com este contrato,
definirem seu objeto e a sua perfeita execução.

Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anêxos e este contrato, vale
o contrato.

Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as
atas dê reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações
de qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais
das.partes.
CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO
Para a execução do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à
CONTRATADA o valor total de R$-

B - E-mail- licitacao,?nsb.or.r -o\'.br - r,r rvs . nsb. Dr. gov.br
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cLÁusuLA SEGUNDA - Do pRAzo DE ExEcuÇÃo
O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS
Os serviços serão executados em ruas do Município dê Nova Santa Bárbara, conforme
espêcificado no Memorial descritivo.

CLÁUSULA QUARTA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico N" 3112022 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de _.
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cr-Áusula sExrA - Do PAGAMENTo
O pagamento ocorrerá em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira parcela após execução de 500/o

dos serviÇos e os outros 50% após a finalização dos serviços. O pagamento ocorrerá em até 15
(quinze) dias após a apresentação da nota fiscal, acompanhada da certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" ê "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituiçáo, e às contribuiÇões devidas, por lei,
a terceiros e Certificado de Regularidade dê Situação junto ao FGTS.

Parágrafo Unico - A CONTRATADA se compromete a emitir a respêctiva Nota Fiscal no valor
correspondente ao ajustado na Cláusula Quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESTINAÇÃO DAS LÂMPADAS RETIRADAS
Após a conlratada fazet a retirada das lâmpadas de vapor de sódio, a mesma deverá Íazer o
descarte em local adequado e oferecer à contratante o certificado de destinação final do material

cLÁusuLA oTTAVA - DA FTSCALTZAçÃO DOS SERV|ÇOS
Durante todo o serviço desenvolvido, a contratada fiscalizará todo o procedimento, assegurando a
boa prática dos serviços e terá total autonomia para contestar serviços que não estiverem de
acordo com o contrato.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO
Destacam-se como obrigações do contratado:

a) Providenciar mão de obra para execução da retirada das lâmpadas de vapor de sódio antigas;

Parágraío Segundo - Todos os materiais e mão de obra são de responsabilidade da empresa
contratada.

El - E-mail licitacao ansb-pr.t 'o\'.bí .pr.gov.br
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b) Providenciar os equipamentos necessários para instalação das novas lâmpadas em LED;

c) Providenciar as novas lâmpadas;

d) 68 Lâmpadas em LED de 80 watts de potência

e) 93 Lâmpadas em LED de 100 watts de potência

f) Providenciar os 79 braços e instalação conforme especificado no item 5;

g) Providenciar a fiação para alimentação das lâmpadas;

h) Providenciar os conec{ores TAPIT ou Perfurante;

i) Providenciar Certificado de Garantia do fabricante das lâmpadas.

Parágrafo Primêiro - Todos os encargos são de íesponsabilidade da empresa contratada.
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Parágrafo Tercêiro - A segurança dos funcionários durante os serviços desenvolvidos é
totalmente responsabilidade da empresa contratada.

Parágrafo Quarto - Qualquer autorização necessária para exêcução dos serviços, fornecida pela
concessionária de energia elétrica (COPEL), deverá ser solicitada pela contratada dentro do prazo
de execução dos serviços (60 dias).

CLÁUSULA DÉCIMA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA.
Este contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do
contrato, podendo o mesmo ser prorrogado por igual pêríodo e/ou de acordo com as partes.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - ol nescrsÂo coNTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser detêrminada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, e amigável, por

'\-- acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e fundamentada das autoridades
competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde dê que haja conveniência da
Administração.

Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa
de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica
sujeita a uma das seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurêm os motivos determinantes da punição ou, ate que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no contido nâ letra "b".

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAS sANÇÕEs
Em ocorrendo inexecuçáo e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato
motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral.
Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de
20% (vinte por cento) da avença.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA . oA DoTAçÃo oRÇAMENTARIA
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária havida

la conta no

Dotaçôes

Exercicio
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

GÍupo da fonte

2022 1120 05.001.25.7 52.0120.2010 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcao
2022 1 130 05.001.25.752.0120.2010 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2022 1140 05.001.25.7 52.0120.2010 507 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Rua Walliedo Bittencourt de Momes no

El - E-mai
2, Cenrro, I 43. 126ó.8100, B - 86.250{00 Nova Sanra Bárbar4 PaÍaná
licitacaoônsb.pr.lov.br - $rv$'.nsb.pr. gov,br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões
oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara,

CONTRATANTE CONTRATADA

g - E-mail - licilacao.r nsb.or.rlrr.hr - §u'\\.nsh.pr.gov.hr
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

í. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados em campo próprio do
sistema da BLL em original ou cópia autenticada. Todos os documentos deverão estar
plênamente legíveis, com boâ resolução e fácil leitura.
1.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo llstados:

2.DOCUMENTOS RELATTVOS A HAB|LITAçAO JURtDtCA:
2.1. Sociedades Comerciais em Gêral: Contrato social e suas alterações;
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação
legal.
Observações: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se
houver, deverá constar além da denominação social, a identiÍicação do ramo de atividade da
empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

3. REGULARIDADE FISCAL:
3.1 . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expêdida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários rêlâtivos às contribuiçôes sociais prêvistas nas alíneas "a", "b" e "c"
do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiÇões instituídas a título
de substituição, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa dê Débitos Estaduais, êxpêdida por órgão da
Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (CeÉidão Negativa dê Débitos Municipais, expedida por órgão da
Secretaria da Fazenda Municipal);
d) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF;
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de debitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidáo negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452,
de 'lo de maio de 1943. (NR);

3.2. A prova de regularidade dêve ser integral, não se admitindo regularidades parclais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações fazendárias dos
entes ou órgãos indicados.

4. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO X}:XIII DO ART. 7'DA CF
4.1. Declaração de inêxistência de empregado menor no quadro da êmprêsa emprêgadora,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

s. DECLARAÇÃO DE TDONETOADE
5.'1. Documento declarando que o licitante náo for declarado inidôneo para licitar ou contratar com
o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

I
Ir*i;

E - E-mail - licitacao ilnsb.or.ro .pr,eo\.br
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e. oecunaÇÃo DE FATos ruPEDtlvos
6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 05.

7. oEcLARAÇÃo oE NÃo PARENTESCo
7.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da
empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

8, PARA COMPROVAçÃO OA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
8.1 . Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

8.2. Atestado(s) e/ou declaraçáo(s) êm nome de pÍoponente, expedido(s) por pessoa juridica de
direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitada nestê edital.

8.3.1. A declaração acima exigida deverá ser acompanhadâ de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável (els) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU",
de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidadê tecnológica e operacional
equivalente ou superior à solicitada;

8.4. Comprovação dê que a emprêsa possui em seu quadro permanênte, como responsável
técnico, engenheiro(s) êletricista(s) devidamente registrado(s) no CREA, de modo que a
comprovação do vínculo poderá ser feita através de:

a) Quândo se tratar de Íuncionário, mediante a apresentação de cópia da Carteira Profissional de
Trabalho;

b) Quando se tratar de dirigente ou sócio da emoresa licitante, mediante a apresentãção do ato
constitutivo da empresa.

c) Quando se tratar de autônomo, cópia do contrato de prestação de serviços.

8.5. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa de preços.

9. DOCUMENTAçÃO RELATVA À LOGíSTICA REVERSA - COiIIPRA INTELIGENTE
SUSTENTAVEL (LEr 20.í 32/2020-PR).
9.1 . Declaração da empresa atestando o atendimento à Política Pública Ambiental de
licitação sustentável, em especial, que se responsabiliza integralmente com a logística reversa
dos pÍodutos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao
Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada.

10. Caso a proponênte queira usuÍruir dos beneiícios parâ MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE OU MICROEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, previstos na Lei Complementar no

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.810O I - 86.250-000 Nova Sarta Bárbara, Paraná
El - E-mail - li.^itacaoânsb.Dr.t.ov-bÍ - $-r$§.nsb.Dr.sov.br

8.3. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável tecnico pela execução
da obra, conforme modelo no ANEXO í0, até o seu recebimento definitivo pelo Município;

56
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123106, deve apresentar a documentaçáo comprobatória dessa condiÇão, através dos seguintes
documentos:
a) Cêrtidão simpliÍicada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial;
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa dê pêqueno
porte ou microempreendedor individual, conÍorme modelo do ANEXO 09.

11. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é
dispensada a exigência de:
11.1. Reconhecimento de fiÍma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinaturâ com
aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
í 1.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparação entrê o original e a cópia, atestar a autenticidade;
11.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

'12. As certidões e/ou certificados obtidos via lntêrnet poderão ser apresentados em originais ou
fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.

13. As declarâçôes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por
representante legal da empresa.

'14. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresenlaçáo em desconformidade
com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

í5. Não será dêsclassificada a empresa (ME, EPP ou MEI) que apresentar documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e seguintês da Lei
Complementar 12312006 de 1 5 dê dezembro de 2006.

í5.1. Caso qualquer dos participantes (ME, EPP ou MEI) apresente Certidão ou documento
com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contados do
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período pera que a situação seja regularizada, tudo conÍorme Lei Complementar í 23/2006
de í5/í22006 com as alterações da Lei Complêmentar n.o 14712014.

15.2. A não regularização da documentâção, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar í 23/2006 de í 5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 8í da Lei 8666/93, de 2l de
junho de í993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes na
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogâr a licitaçáo.

16. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos
por órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serâo aceitos por 60 (sessenta)
dias contados a partir da sua expedição, à exceção de disposição em contrário
estabelecida neste Edital.

Rua \\'alliedo B
I - E-mail - licitacao rin sb,or.rLov.br - r'rrrr'.nsb.Dr.eo\.hr
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ANEXO 04 - DECLARA O DE IDONEIDADE

PREGÃo elerRôNtco No 3112022

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

_, em de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específlcos.)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

24

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, Cenlro, t 43- -1266.8100. I - 86.250400 Nova Sarta Bárbara. Parâná
E - E-mail - licitacao Onsb.pr.r:ov.br - §\t\'.nsb.or.sov.br

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 3112022, instaurado por este município, que não
estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas-
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ANEXO 05 - DECLARA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGAO ELETRONICO N" 3112022

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N" (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

\,. (Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ê
carimbada com o número do CNPJ.

25
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DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos,
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre ê em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99,
que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

ANEXO 06 - DECLARA

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do De.larante)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbâda com o número do CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menorês de í4 anos aprendizes deverá declarar
essa condição.

26

Rua Walfredo Binencourt de Moiaes no 222, Cenrro, 8 43. 3266.8100, B - 86.250{00 Nova Santa Btuba&. Para[á
§l - E-mail - licitacaoônsb.pr.r:ov.br - çrrr,r'.nsh.pr.eov.br

PREGÃO elerRÔUtCO N" 31t2022
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ANExo 07 - DECLARAÇÃo DE NÃo PARENTESCo

PREGÃo eurRôuco N" z1t2o22

_(nome da empresa)_, inscrita no CNPJ sob o
no_, por intermédio dê seu representante legal o (a) Sr (a)

e do CPF no DECLARA, para eÍeito de
participação no processo licitatório PREGÃ O ELETRONICO No 3112022, da Prefeitura Municipal
de Nova Santa Bárbâra, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de

\,- servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento,
de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitaçôes do
Municipio de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida ern papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

Rua Walfredo Binencoun de Moraes no 222, Cenro, I 43. 1266.8100, E - 86.250-000 Nova Sanra Bárbarâ- paraná

E - E-mail- licitacaoíânsb.or.(ov.br - s wrv.nsb.pr.gov.br

portador (a) da Carteira de ldentidade no

27
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ANEXO 08 - CARTA.PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Municipio de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃo euefRÔrutcO N' 3112022- carta-Proposta de Fornecimento

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminado, conforme Anexo
01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

+ Descriçáo detalhada do obleto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que se
fizerem necessárias.

IDENTIFICAçAO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCTnL:
CNPJ e tNSCRIÇAO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA C NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

2. COND|ÇÕES GERATS
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornêcimento, tais
como os encargos (obrigaçôes sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentês
sobre o fornêcimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
íOBS.; REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

28
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A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregâo.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)
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ANEXO 09 - MoDELo DE DECLARAÇÃo DE ENQUADRÂMENTo EM REGIME DE
TRIBUTAÇÃo DE MIcRo EMPRESA oU EMPRESA DE PEQUENo PoRTE .

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa....... ........., CNPJ
esta enquadrada na câtegoria. ..........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como náo está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Local e data, ...

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG
CPF

29
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 3112022
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ANEXO íO - MODELO DE DECLARA O DE RESPONSABILIDADE CNIGA.

PREGÃo elerRôNrco No tlt2ozz

Conforme o disposto no Edital em epígraÍe e de acordo com a Resoluçáo no 218 de 29/06/73 e n"
317, de 31/'10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia,
declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitaçáo, é:

N' Nome Especialidade Assinatura do
responsável

técnico

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m) ao nosso
quadro técnico de profissionais/ contrato de prestâçâo de serviços.

Local e data, .

30
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Assinatura
Emprêsa

Rêpresentante Legal
Cargo

RG
CPF

CREA N'
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ANEXO 1í - MEMORIAL DESCRITIVO

sugstttutcÃo oe lÂlapaoas DE vApoR DE soDro PoR lÂupao TIPAS DO O LED EM

RUAS NA CIDADE DE NOVA SANTA BARBARA

MEMORIAL DESCRITIVO

coNsrDERAçOES rNtCrArS

Trata-se da substituição de lâmpadas de iluminação pública de vapor de sódio por

lâmpadas em LED na cidade de Nova Santa Bárbara.

Será necessária a substituição de lâmpadas em 161 postes com um total de 161

lâmpadas, sendo estas de 80 e 100 watts de potência.

Todos os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade e satisfazer

rigorosamente as especificaçôes constantes neste memorial. Todos os serviços deverão ser

executâdos em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer

rigorosamente às Normas Brasileiras.

sERVrçOS PRELTMTNARES

Primeiramente será feita a retirada das lâmpadâs antigas e verificaçáo dos braços de

engates para assim serem fixadas as novas lâmpadas.

ESPECIFICAçOES DAS LÂMPADAS EM LED

31
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As lâmpadas a serem instaladas devem seguir as especificações mínimas abaixo
descritas:

o Eficiência maior ou igual a 130 lúmens/watt;

o A luminária deve possuir protetor de surto DPS;

. Vida útil mínima de 60.000 horas;

. Tensão de alimentação bivolt: entre 100 e 250 volts e frequência entre 50 e 60
Hertz;

. Temperature média de cor de 5000 Kelvin;
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. Temperatura ambiente de operaçáo: -5 a 50"C

o Proteção mecânica - Resistência a impacto, categoria à lK08;

. Estrutura em Alumínio lnjetado em alta pressão ou em material de características
superiores;

o Fator de Potência > 0,95

o Grau de proteÇáo lP 66;

. Distorçáo Harmônica de corrente menor quê 20%;

. Ajuste de àngulo nas luminárias de -5' a +5";

. Índice de reprodução de cor > 70;

o Lente em vidro do tipo Borosilicato ou material de semelhante resistência
comprovada;

o Distribuição longitudinalmédia;

. Ângulo de lrradiação Luminosa TIPO ll;

o Diâmetro de encaixe das lâmpadas: 48 a 65 mm;

o Garantia mínima de 5 anos (Podendo a prefeitura solicitar manutenções por
problemas de fabricação assim que necessário, dentro desse prazo);

o Todas as lâmpadas deverão estar dentro dos padrões do lnmêtro.

TEMPERATURA DE COR

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Santa BárbarÀ Paraná
El - E-mail - licitacaoânsb.Dr.Í:ov-br- urrv.nsb.pr.pov.br
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Figura 0'l : Temperaturas de cor
Fonte: Google Web

Como já especificado anteriormente, a temperatura de cor para as luminárias é 5000K, ou
seja, uma cor muito próxima da neutra para as lârnpadas de LED.

suBsnrurçÃo oas lÂrrrpaoas

Os serviços de troca das lâmpadas deverão ser executados de acordo com as Normas

Técnicas Brasileiras.

33
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A substituição será feita em 2 níveis, sendo:

68 postês com 68 lâmpadas em LED de 80 watts;

68

NOVA SANTA BARBARA

93 postes com 93 lâmpadas em LED de 100 watts;

A substituição das lâmpadas será feita de acordo com o esquema seguindo a numeração

dos postes, tipo de lâmpada e quantidade de lâmpadas em cada um dos postes.

Na tabela abaixo se pode verificar a relação dos postes bem como a quantidade e potência

das lâmpadas a serem instaladas.

34
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TABELA 01 - RELAÇÃo DE posrEs, QUANT|DADE oe úupRons e porÊrucn ons
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NePoste Quatidade de lâmpadas Potência das lâmpdas (W

NOVA SANTA BARBARAli*iri:
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1
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1
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í
56

sl
58

59

60

61

62
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6
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88

89

90
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93

As lâmpadas seráo instaladas em ruas diversas da cidade de Nova Santa Bárbara. No

ANEXO pode-se verificar as ruas onde seráo instaladas as lâmpadas.

Ao final deste memorial, em ANEXO, pode-se verificar o esquema de instalação das

lâmpadas com numeração dos postes, quantidade de lâmpadas e potência de cada lâmpada.

36

Rua Walfiedo Binencouí de Moraes no 222, Centro, t 43. 1266.8100, E - 86.250-000 Nova Saota Bárbar4 Paraná
El . E-mail - licitacaoansb.or.r:ov.br - §.r! f.nsb.DI€e.y.U



7t

l*,i
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESIADO DO PARANA

Dos BRAços eARA AS r-Âmploas EM cRUZAMENToS DE LINHA ou com

TRANSFORMADOR

Todos, além de fornecidos deverão ser instalados pela empresa contratada

DO PROJETO

Os braços deverâo seguir os requisitos abaixo:

Ter aproximadamente 1 ,5 metros de comprimento total;

Parafusos apropriados e distanciamentos normatizados para fixaçáo dos braços

nos postes.

a,O.?4

(,

Figura 02: Braço em locais de cruzamento de rede e transformador
Fonte: O próprio autor

*"*As unidades estão em metros (m) e graus (").

El - E-mail- licitacao2nsb nr.1 o\'.bt - *rrrr.nsb.pr.gov.br
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Deverão ser fornecidos pelo contratado, 79 braços para instalaçáo de lâmpadas nos

cruzamentos de linhas ou locais onde existam transformadores de tensão de rede ou então para

substituição dos antigos que não poderão ser utilizados.

Ter diâmetro mínimo de 48 e máximo de 64 milímetros;

Os cantos da chapa de fixaçáo dos braços nos postes devem ser abaulados, náo

contêndo arestas vivas.

Segue o projeto esquemático abaixo, de acordo com as figuras 02 e 03:



c=a PREFETTURAMUNICIPAL
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0.09ô

Figura 03: Detalhe da chapa de fixação do poste
Fonte: o próprio autor

***As unidades estão em metros.

DA FrAçÃo PARA ALTMENTAçÃo ols LunNÁnras

A empresa deverá fomecer fiaçáo necessária para instalação das lâmpadas. Devem ser
seguidos os requisitos:

o Comprimento mínimo de fiação de 8 metros por poste;

. Total de: 8mx161 (postes) = 1.288,00 metros de fiação;

o Bitola mínima da fiaçáo: 1,5 mm2;

. Os fios devem partir da rede até as luminárias;

o A fiaÇão deve ser em cobre;

o Toda a fiação será conferida antes de iniciarem os serviços.

DOS CONECTORES

Na fiaçâo deverão ser foÍnecidos ê instalados pela empresa os conectores entre a Íiação
da lâmpada e a rede pública. Devem ser Íomecidos da seguinte forma:

o 100 conectores para rede viva (TAPIT);

o 30 conectores perfurantes;
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Todos os conectores serão conferidos antes de se iniciarem os serviços

Do PRAzo oe execuçÃo
O prazo para troca total das lâmpadas será de no máximo 60 dias a partir da data de

assinatura do contrato.

DA DESnNAçÃo oas lÂmplDAs RETTRADAS

Após a empresa contratada fazer a retirada das lâmpadas de vapor de sódio, a mesma

deverá fazer o descarte em local adequado e oferecer à prefeitura uma declaração da empresa

atestando o atendimento à Política Pública Ambiental de licitação sustentável, em especial, que se

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-

consumo no limite da proporção que fornecerem ao Podêr Público, assumindo a responsabilidade

pela destinação final ambienlalmente adequada. Esses documentos deverão ser apresentados no

ato da licitação. (LEl 20. 1 321 2O2O -P R)

DA FTSCALTZAçÃO DOS SERVIçOS

Durante todo o serviÇo desenvolvido, a prefeitura fiscalizará todo o procedimento,

assegurando a boa prática dos serviços e terá lotal autonomia para contestar serviços que náo

estiverem de acordo com o contrato.

Providenciar mão de obra para execução da retirada das lâmpadas de vapor de

sódio antigas;
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RELÉ FOTOELÉTRICO

Em cada poste deverá ser feita a substituição dos relés fotoelétricos e o relé retirado
deverá ser devolvido à prefeitura para conferência.

o '161 relés fotoelétricos;

r Relés bivolt.

DAS OBRTGAÇOES OO CONTRATADO

Destacam-se como obrigações do contrata(lo:
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Providenciar os equipamentos necessários para instalação das novas lâmpadas em

LED;

Providenciar as novas Iâmpadas;

68 Lâmpadas em LED de 80 watts de potência

93 Lâmpadas em LED dê í00 watts de potência

Providenciar os 79 braços e instalação conforme especificado no item 5;

Providenciar a fiação para alimentaçâo das lâmpadas;

Providenciar os conectores TAPIT ou Perfurante;

Todos os encargos são de responsabilidade da empresa contratada;

Todos os materiais e mão de obra são de responsabilidade da empresa contratada;

A segurança dos funcionários durante os serviços desenvolvidos é totalmente

responsabilidade da empresa contratada;

Qualquer autorização necessária para execuçáo dos serviços, fornecida pela

concessionária de energia eletrica (COPEL), deverá ser solicitada pela empresa contrata

dentro do prazo de execução dos serviços (60 dias).

OBS:

a 6u;
Danilo Das;ayev Gozi

Engenhe iro Civil

CREA PR 161.684/D

Rua WalÍiedo Bin€ncourt de Moraes n" 222, Cenno, t 43. 32ó6.8100, I - 86.250400 Nova Santa Bárbar4 Paraná
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Providenciar CERTIFICADO DE cARANTIA do fabricante das lâmpadas.
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EXO 12 - CROQUT

ARQUIVO DIGITAL
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PODER EXECUTIVO

ffiffi
IIIPREIISA OFICIAI, -
Lcl n" 66O, de O2 de
abrll de 2O13.
trrpor.áEl p.lâ €dlÉo:
Crht/,,no de ArttuaSEXTÁ-FEIRÁ, 24 de JUNIIO deB Poraiá.Saüto2212 drhoro,

I - Atos do Poder Executivo
Ediçãto. 22 1212022-101 

1 - Data 24106t2022

Objtt.r: Aquisição de materiais pars prevenção de iocêodio (r€cargs de extintores e placas de saída de emergência) para as

Sccrctarias Municipais.
Tipo V?nor pÍeço, por lote.

ECEBIMENTO DÁS PROPOSTAS: drs 08h00min do dir 2710612022 às 0ah29min do día 0710112022.
\srnruR.À ».{s PRoPosTAs: dr§ 08hl0mio à§ 08h5gmiln do di, o7n7 no22.

txÍcIo n,l ssssÃo DE DIspurA DE pRnÇos: às 09h00min do dia o7toi l2o22.
LOCAt,: www.bllcomDras,com
Preço l\Iáximo: R$ 6.315,15 (seis mil, trezeltos e quiÍrze reais e quinze centavos).
Informrcõe. Complemêntarês: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito
à Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes Do 222,pelo foae 43-3266-81 14, ou por E-mail: licitacaoíi,usb.pr.gov.br
Novd Ssnta Bálbara, 2410612022.
Elaitrc (irlsdnâ Luditk dos Satrtôs
Pregcerra
Pottatriz t" 012/2022

CLAUDEMIRvALÉruo

Prefcito ML'nicipâl

Édiçáot 224212022-1021 - Oata 2410612022
AVtso DE LtcrrAçÃo

PREGÃo ELETRôNtco n.. 3't/2022
Obieto: Contrataçáo de empÍese especielizada para execução do serviços, com fomecimenlo dê materiais, para substituição
de lâmpâdâs de vapor de sódio poí lãmpadas de LEO, êm ruas do MunlcÍpio dê Nova Santa Bárbara.

)o Menor preço, por lole.
YECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: da§ 08h00min do dia 2710612022 * 08h29min do dia 08/07/2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do di2 0810712022.
tNlcto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREços: às oghoomin . do dia oatoztzo22.
LOCAL: www.bllcompras.com
Proço Máximo: Rl 208.042,67 (duzentos e olto mll, quarêntâ e dois roal3 o sêssenla ê seto contavos).
bÍCÍEf9ÕfúpnllSEÊltaIÊf: poderão ser obtidas em horário de expediente na PreÍeiturâ Municipal de Nova Santa Bárbara, sito
à Ruâ WatÍredo Bittencourt dê Morass no 222, pelo tone 43-326631 14, ou por É-mail: licitacao@nsb.or.qov.br
Nova S;.nta Bárbara, 2410612022.
Elaine Crlstina Luditk dos Sânlog

Pregoeira
Podana n' O1A2022

CLÁUDEMIR vÂLÉRro

PÍÊfêito Municipâl

OÍicial Eletrônico do MuEicipio do Nova Santa Bárbara
Rua: Wâ|fiêdo Biiencourt de MoEes n'222 - Cêúo

Fon6/F.r (43) 3266-8100
Eflail: diaÍioofdal@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pÍ.gov.br

Silê: ! i{/w.,:sb.pr.gov.bí

xuNrcrno D€ [ov^ sÂHÍÂ saRaÁR

,.I

Diário Oficial Elet
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná
CLAÜDDMIR VALÉRIO - Prefeito Municioal

anlco

Âvrso DE LrcrrAÇÃo
pnrcÃo tlrtnôNlco n." Jo/2022

o.ô!..nro.rando 0or csLfÉ!d. oiJral - {ov. s.nr,
aáô.Í. PÍí.1ü6 Mun +dr 955610300@160-ÂC S€R^S^-
so eLdqrÍb á t-.rE dédê qr, viúlado .!.va. .ro
d§: tú!!l&.ÉrÍ,Eb&rctÂ/!* eoút & nr
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PREfEIÍURA MUT.IICIPAI- DE IVATE

^vúo 
DC LEÍrçlo

ÍrM 0 oa tGço! il. otlror2

O MvàE-eio.a h.ta-P& tm súhlkô qk hd dliz, ar @ú h@t.b d.
16 .'.4!6to d. 2022. é.rt nl ri.iEcô D .úd.ld.d. ÍoM o^ oE PÂ@t t à ca'@
& dpr.tLd! po. p..F tloh.l tipo tud Êtao d.,.at'ht obn: i.€F.l. ti.3.n
CBUq/rsr 13.55o36m!, p..tô.L .Goalo d. zao dÉ.. A p.'h úot ú lrtq.o ter
do Edt . ei r.$.ai'ô3 nod.kr, .<Lids . .,w, pod.nl s {dn d. rc
.nd4!ô *iÉ r,rdtzdô, m hda.to ffiLl, d .oÍEiàd. .tnY.. do .{.il
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Muldpo .h rhú, 21 d. ,unho.I. 2022.
soNrÂ MARta oôrM noss€ll MEoll{Â
PÉir.nlÊ d. coos.ao & lid,ç&

PREfETURA MUNICIPÂL DE JAGUARIAIVA

AV6O * rrfflc fIO
PüGlo Erflúa{rco r ttl20t2

{o Áü5 dr ri.ir.aio: PnccÃo EL!ÍiÔdl@ tr 39/2022, 6rn o s.túhr.
oài.to: ,qcl.{ao .h 01 {cml {L!ío ripo v.â, p.o :t nd.. t l$iLd.! d. sd"t ú
tu,rdp.l .,. 9rid., qe *ó .dquirido @ Ículs diundor d. R.-lúl.ô s,EsÁ lrr
93r/2021. avuardo rc Diario orkâr d. u.Éô do di. 15/06y'2022, €dkao 113, Pa€in. 121,
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^b.nE 
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aBEiÍun ola @ oc JlrLlro oÉ 2022- Àt 09.30 Ho§^s.
O .rlat l htiÍi..lo podda {r eu6iÉrlo .E vér d. tLEl!.tu ond. -á

c.€.do, BoL. d. Ltit {õs . L.ilôs - ILL hn ://b{cqIp..r{ôn/ o .tóÉs .lô liol
lltrp//ro.r.l.j.!úri.io.r.-a@.ô./rÍ.ntFlft{J4ld.@r. M.iG hldméê: .í.il

!tu.rhíE, 2a d. iunhô rl. 2022.
DEI{w ! lt Ello tETo
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O Múnklpto .L M.úhonl €§.& dô P.ó.1. .rnÉ. d. .q c6i!&
P.mHt. rh tdt çôê!, ú. d.rô .ltdit çao.p.dit p.b tu!í.ito MúÍtixl,
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^ 
ExCCUç,rO O^

O6fiÂ DE iECAPAM€NTO ÂsFÀINCO NO PiOLOIIGAMIIÍTO OÂ AVEIIIOA PÂUUI{O
tEâRtri MCsSra5 ÀÍÉ o ÍRavo oÉ aaÉsso oa Bi-359 . Mlrí{dfto oE MAMtoiuPi,
oBJqo uNcuLADo Ào cot{vlxto o6v2o22 . t€tL . sEcÂEt^& De tr{fMtSRUruR^ t

MAUÂO AUGTJSIO 0 âOCliÀ
PGir.nL ô dit ao
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oa uqÍÀçlD
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lipo M.Ú par., po. lol!.
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^6aEÍUi 
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lOcÂ! lw.Ukoôprú,.6
PÉço Manm: [5 203.042,67 {du6to. . dro nil, q@rár. . d.ii ,..it . s..t . *t.
lilortuaõr CoíELnát íü: p.<kíao !. 06rÉ.. m honl.io d. qFd6t m PÍêí.itur.
Múnkjp.l& Nd. 9nú Barh.... iro a Rú w.|ft.<lo ôltt@n d. Mnê nr 222, p.lo
íoE: 43-326ç316. F. En.rl: li.ir.o.e .ô-r-ad.br @ F.rc dr r*,cô.F.ad.b.

n@ s.nt Úrb.ô, 24 d. icnho d. 2022
trÁrNt ctutnn^ LUorTÍ Do5 saltTos

PrneiE

Av6o Dr LrqÍÂClo
EtGlo ruÍiôtlco ir,Ur22 - ii?
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17/06y'm22 & 6h29Bi. .b di. r!0rl2012. úErn f,^ D 5 PtosoíA3: ôr Ghídn x
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